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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO CELEBRADO ENTRE 

SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER 

(Hospital São Sebastião) E TASCOM INFORMÁTICA LTDA 

(Tascom Tecnologia), NA DATA DE 01 DE NOVEMBRO DE 

2022   

 

 

SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER, doravante denominada CONTRATANTE, com endereço na 

Avenida Doutor Pedro Jordão, nº 260, Maurício de Nassau, Caruaru/PE, CEP: 55012-640, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

10.894.988/0006-48 e TASCOM INFORMÁTICA LTDA, doravante denominada CONTRATADA, com endereço na Rua José 

Maria, nº 36, Letra A, CXPST 001, Arthur Lundgren I, Paulista/PE, CEP: 53.417-350, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

06.312.868/0001-03, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

O presente instrumento tem por objeto alterar o prazo do contrato, estabelecer um reajuste anual do valor mensal do 

contrato, definir novas condições de pagamento, bem como fixar encargos em decorrência de atraso no pagamento das 

parcelas mensais. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO  

 

A partir de 01 de novembro de 2023, o prazo de vigência do presente contrato passa a ser indeterminado, podendo 

ser rescindido imotivadamente a qualquer tempo por qualquer uma das partes contratantes, sem qualquer penalidade, 

desde que seja dado aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE ANUAL DO CONTRATO 

 

A partir de 01 de novembro de 2023, o valor mensal do contrato será reajustado anualmente pelo IPC-A / IBGE. 

Ressalta-se, entretanto, que o referido reajuste precisará ser validado pela CONTRATANTE, mediante assinatura de novo 

termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

A partir de 01 de novembro de 2023, o pagamento dos serviços prestados será efetuado via boleto bancário, que será 

enviado mensalmente pela CONTRATADA para a CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal de serviços.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS ENCARGOS EM DECORRÊNCIA DE ATRASO NO PAGAMENTO DAS PARCELAS 

MENSAIS 

 

O valor mensal pago pela CONTRATANTE, a título de suporte e manutenção da integração, tem data de vencimento todo 

dia 15 de cada mês. A partir de 01 de novembro de 2023, o não pagamento da parcela mensal no prazo ajustado, 

implicará em multa de 2% (dois por cento) sobre o valor mensal devido, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao 

mês. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO  

 

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no instrumento inicial, desde que não 

contrariem, implícita ou explicitamente, as previstas neste Termo Aditivo. 

  

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento ELETRONICAMENTE, na presença das 

testemunhas abaixo. 

 

Recife/PE, 01 de novembro de 2023. 
 
  
  
 
 

  

______________________________________ _______________________________________  

(Tércio Arruda de Santana)                                (Fabiany Mery Rodrigues Arruda) 

TASCOM INFORMÁTICA LTDA 

(Tascom Tecnologia) 

CNPJ/MF nº 06.312.868/0001-03 

 

 

                                                              

                                _________________________________________________  

SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER   

(Hospital São Sebastião)  

CNPJ/MF nº 10.894.988/0006-48   

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

_________________________________________              _________________________________________  

Iêda Michelline Correia Peregrino Borges Barboza                 André Meira de Vasconcellos         

CPF/MF: 039.642.104-04        CPF/MF: 040.751.774-08  


	qr_code_validator_4729012: 
		2024-01-10T16:51:14+0000
	Lat: -8.0788873 Lng: -34.939626 DocID: 5GU3TEMZYGI-GE2TOMBYGQ3Q-OLBUW5JAXXBOV
	Finalidade Selar Documento Assine Online - andre.meira@hcpgestao.org.br


		2024-01-10T17:11:59+0000
	Lat: -8.0707573 Lng: -34.9416573 DocID: 7GU3TEMZYGI-GE2TOMBYGQ3Q-KMV5RZVTPGMYA
	Finalidade Selar Documento Assine Online - weber.nascimento@hcpgestao.org.br


		2024-01-10T18:12:23+0000
	Lat: -7.880193 Lng: -34.8955087
	Finalidade Selar Documento Assine Online - Thalyta.santos@upaigarassu.org.br


		2024-01-10T21:50:53+0000
	Lat: -8.3068235 Lng: -35.969655
	Finalidade Selar Documento Assine Online - soraia.ximenes@hcpgestao.org.br


		2024-01-11T10:12:33+0000
	Lat: -8.0392317867234 Lng: -34.883864173324
	Finalidade Selar Documento Assine Online - anna.buarque@upaepalmares.org.br


		81992787657
	2024-01-11T13:36:29+0000
	Lat: -1.0 Lng: -1.0
	Finalidade Selar Documento Assine Online - alexandra.silvestre@upaebelojardim.org.br


		87999019210
	2024-01-11T13:42:33+0000
	Lat: -1.0 Lng: -1.0
	Finalidade Selar Documento Assine Online - luiz.gonzaga@upaearcoverde.org.br


		81991606460
	2024-01-12T18:29:47+0000
	Lat: -8.2717496 Lng: -35.969655 DocID: DGU3TEMZYGI-GE2TOMBYGQ3Q-YNNKLMBVX6UN4
	Finalidade Selar Documento Assine Online - lucas.ferreira@hss.org.br


		2024-01-12T22:21:12+0000
	Lat: -8.2345984 Lng: -34.9732864 DocID: 0GU3TEMZYGI-GE2TOMBYGQ3Q-F7MFPITYVTO4V
	Finalidade Selar Documento Assine Online - juridico@tascomtecnologia.com.br


		2024-01-14T20:08:58+0000
	Lat: -22.753264899984 Lng: -45.558158031551 DocID: FGU3TEMZYGI-GE2TOMBYGQ3Q-UWI2K3UCOWBQE
	Finalidade Selar Documento Assine Online - tercio.arruda@tascomtecnologia.com.br


		2024-01-16T09:25:43+0000
	Lat: -22.896008163385 Lng: -47.036677942149 DocID: 5GU3TEMZYGI-GE2TOMBYGQ3Q-T3KDRJ7HNMYTI
	Finalidade Selar Documento Assine Online - fabiany.arruda@tascomtecnologia.com.br


		81993841999
	2024-01-16T13:38:23+0000
	Lat: -1.0 Lng: -1.0 DocID: CGU3TEMZYGI-GE2TOMBYGQ3Q-BOGPH6AKBSHBI
	Finalidade Selar Documento Assine Online - filipe.bitu@hcpgestao.org.br




